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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Trata-se do procedimento de Dispensa Presencial nº 005/2026, instaurado pela Câmara Municipal de Vereadores de Campo Erê/SC, com fundamento no art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, cujo objeto consiste na Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de monitoramento eletrônico 24 horas, incluindo a instalação, manutenção e suporte técnico dos equipamentos necessários para a segurança do patrimônio da Câmara Municipal de Vereadores de Campo Erê/SC.
O Aviso de Dispensa foi regularmente publicado e afixado no mural da Câmara Municipal, no Diário Oficial dos Municípios, no site institucional e em demais veículos oficiais de divulgação, permanecendo disponível pelo prazo legal de 03 (três) dias, em estrita observância aos princípios da publicidade, transparência e legalidade. 
Conforme se verifica, não houve comparecimento de interessados na data e horário designados para a sessão pública, restando caracterizado procedimento deserto. Diante dessa circunstância, e considerando a possibilidade expressamente prevista no art. 75, § 3º, da Lei nº 14.133/2021, bem como as disposições do Regimento Interno desta Casa Legislativa, a Administração deliberou pela continuidade da contratação com base na proposta de menor valor obtida na pesquisa de preços constante no Estudo Técnico Preliminar. 
Diante do exposto, ADJUDICO o objeto da Dispensa Presencial nº 004/2026 em aos seguinte por ser a proposta mais vantajosa à Administração Pública. 
	emp
EMPRESA
	VALOR MENSAL
	QUANTI
DADE
	VALOR TOTAL
(R$)

	FRANCISCO RIEDI – ME -  CNPJ nº 32654299/0001-94
	R$ 230,00
	12 MESES
	R$ 2.760,00


Em consequência, HOMOLOGO o presente procedimento, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, autorizando a imediata formalização da contratação por meio de instrumento próprio, nos termos da Lei nº 14.133/2021. Publique-se. Cumpra-se.
Campo Erê/SC, 16/03/2026.
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